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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
CAMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

Processo n° 10680.000616/2004-64

Recurso n° Especial do Procurador

Acordao n’ 9101-002.737 — 1* Turma

Sessao de 4 de abril de 2017

Matéria CONCOMITANCIA DAS MULTAS ISOLADA E DE OFICIO

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Interessado LIONE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (atual
denomina¢ao de MG MASTER LTDA, sucessora de FLYBOYS CALCADOS
LTDA)

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Exercicio: 1999

RECURSO ESPECIAL. PARADIGMAS QUE CONTRARIAM SUMULA
DO CARF. INADMISSIBILIDADE.

Nao se admite recurso especial quando os acorddos indicados contrariam
Stimula ou Resolu¢ao do Pleno do CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo
conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente

(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Régo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Adriana Gomes Régo,
José Eduardo Dornelas Souza, André Mendes de Moura, Luis Flavio Neto, Rafaecl Vidal de
Aratijo, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Carlos Alberto Freitas
Barreto. Ausente, momentaneamente, a Conselheira Cristiane Silva Costa. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadao.
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 RECURSO ESPECIAL. PARADIGMAS QUE CONTRARIAM SÚMULA DO CARF. INADMISSIBILIDADE.
 Não se admite recurso especial quando os acórdãos indicados contrariam Súmula ou Resolução do Pleno do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Adriana Gomes Rêgo - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Adriana Gomes Rêgo, José Eduardo Dornelas Souza, André Mendes de Moura, Luís Flávio Neto, Rafael Vidal de Araújo, Daniele Souto Rodrigues Amadio, Gerson Macedo Guerra e Carlos Alberto Freitas Barreto. Ausente, momentaneamente, a Conselheira Cristiane Silva Costa. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Marcos Aurélio Pereira Valadão.
 
 
  A FAZENDA NACIONAL recorre a este Colegiado, por meio do Recurso Especial de e-fls. 399 e ss., contra o acórdão nº 1201-00.231 (de 09/03/2010, e-fls. 388 e ss.), que, no mérito e por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntário "para afastar a exigência da multa isolada, vencido o conselheiro Marcelo Cuba Netto (Suplente Convocado), que dava provimento parcial para reduzir o percentual da multa isolada ao patamar de 50%". Transcreve-se a ementa do acórdão recorrido:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Exercício: 1999
Ementa: MULTA � CARÁTER CONFISCATORIO � afastar sanções pecuniárias expressamente previstas em diplomas legais sob o fundamento de seu caráter confiscatórw, implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei, o que não é da competência de órgãos de "jurisdição" administrativa.
RETROATIVIDADE BENIGNA -o inciso II, art. 44, da Lei 9.430/96, que estabelecia multa isolada de 75% pelo não recolhimento de estimativas, bem como o inciso 131, § 1° do mesmo artigo que qualificava a sanção para o patamar de 150% em razão do elemento volitivo da infração, foram alterados pela Lei 11.488/07, a qual reduziu o índice da multa isolada, em ambos os casos, para 50%. Desse modo, deve a autoridade julgadora, por dever de oficio, aplicar o menor dos percentuais por força da retroatividade benigna, prevista no art. 106, inciso II, do CTN, que determina tal procedimento para os atos não definitivamente julgados.
MULTA ISOLADA � a multa isolada pelo descumprimento do dever de recolhimentos antecipados deve ser aplicada sobre o total que deixou de ser recolhido ainda que a apuração definitiva após o encerramento do exercício redunde em montante menor. Pelo princípio da absorção ou consunção, contudo, não deve ser aplicada penalidade pela violação do dever de antecipar, na mesma medida em que houver aplicação de sanção sobre o dever de recolher em definitivo. Esta penalidade absorve aquela até o montante em que suas bases se identificarem, o que ocorreu integralmente no presente lançamento.
O Recurso Especial ora apreciado foi admitido por meio do Despacho de e-fls. 411 e ss.
A Recorrente aponta divergência jurisprudencial em relação ao acórdão a seguir, cuja ementa está assim redigidas na parte de interesse:
Acórdão nº 101-94.858:
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � AC 1998
(...)
MULTA DE OFÍCIO ISOLADA � FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA � Cabível a aplicação de multa de ofício, aplicada isoladamente, na falta de recolhimento da CSLL com base na estimativa dos valores devidos, por expressa previsão legal.
MULTA DE OFÍCIO � MESMA BASE DE CÁLCULO � APLICAÇÃO EM DUPLICIDADE � O lançamento de duas multas de ofício, sobre a mesma base de cálculo, é possível, visto tratar-se de duas infrações à lei tributária, tendo por conseqüência a aplicação de duas penalidades distintas.
As alegações de mérito da Recorrente, são, em síntese, as seguintes:
a) que se não é legítima a aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento da mesma infração tributária, não há óbice que sejam aplicadas ao mesmo contribuinte faltante, diante de duas infrações tributárias, duas penalidades distintas. Não há bis-in-idem como entendeu a Turma recorrida;
b) que no caso dos autos a aplicação de multa de ofício, prevista no art. 44, I, da Lei nº 9.430/96, resultou de infrações às regras de determinação do lucro real praticadas pelo sujeito passivo (falta de recolhimento do tributo e/ou declaração inexata). Por outro lado, a denominada multa isolada, fundada no art. 44, II, alínea "b" da Lei nº 9.430/96, foi aplicada em razão do descumprimento do modo de pagamento da CSLL sobre base de cálculo estimada, tratando-se de infrações diferentes;
c) que a CSLL possui fato gerador complexivo, o que significa dizer que, apesar da disponibilidade jurídica ou econômica da renda ser adquirida no decorrer de todo ano calendário, o fato gerador do IR apenas considera-se ocorrido no dia 31 de dezembro de cada ano. Que, apesar disso, foi criada a sistemática do recolhimento antecipado da CSLL, a ocorrer mensalmente, nos termos previstos no art. 2º da Lei 9.430/96 e seus parágrafos. Essa sistemática se justifica diante da necessidade que possui a União de auferir receitas no decorrer do ano;
d) que a multa de ofício somente será devida caso exista imposto a pagar por ocasião do Ajuste Anual, ao passo que a multa isolada será devida ainda que, ao final do período, não reste imposto a recolher, já que a infração da qual resulta essa multa consiste, simplesmente, no descumprimento da sistemática de pagamento por estimativa, não possuindo qualquer relação com o pagamento em si do imposto;
e) que as multas isolada e de ofício possuem bases de cálculo distintas. A multa de ofício incide sobre o tributo efetivamente devido apurado no momento que ocorre o Ajuste Anual, enquanto que a multa isolada incide sobre as bases de cálculo estimadas;
f) que se não há dúvida de que a Contribuinte cometeu o ilícito acusado pela fiscalização, não há que se falar em dispensa da punição, apenas porque já lhe havia sido exigida multa em decorrência de outro ilícito, asseverando que o art. 97 do CTN estatui que somente a lei pode estabelecer hipótese de dispensa ou redução de penalidades e que a Câmara recorrida criou nova hipótese de dispensa da multa isolada não prevista na legislação, qual seja a da concomitância com a multa de ofício;
g) que não existe qualquer limitação no sentido de que a multa isolada somente pode ser aplicada antes da apuração definitiva dom imposto, ou mesmo de que a multa isolada somente será aplicada se houver tributo a pagar. Acrescenta que o atual art. 44, inciso II, alínea "b", da Lei 9.430/96 não deixa dúvidas quanto a essa questão, mencionando também o que dispõe a instrução Normativa SRF nº 93, de 1997.
Ao final pede a Recorrente que o presente recurso seja conhecido e provido, para reformar o acórdão recorrido "no ponto em que determinou a exclusão da multa isolada".
Não constam nos autos contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheira Adriana Gomes Rêgo - Relatora
O recurso é tempestivo, porém, no tocante à admissibilidade, merece ser reanalisado, haja vista a publicação da Súmula CARF nº 105, aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 08/12/2014, portanto, após a sua interposição. 
É que referida súmula assim dispõe (sublinhou-se):
A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
Cotejando o disposto nos acórdãos paradigmas com o entendimento sumulado, é possível se verificar que ambos os paradigmas contrariam o entendimento sumular, uma vez que adotam a tese da manutenção de ambas as multas para períodos anteriores a 2007, cujo fundamento legal para a multa isolada é art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996 .
Por conseguinte, é de se aplicar o art. 67, §12, inciso III, do Anexo II do RICARF, para não conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional.

Conclusão
Em face do exposto, voto por NÃO CONHECER do Recurso Especial da Fazenda Nacional.
(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Rêgo   
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Relatorio

A FAZENDA NACIONAL recorre a este Colegiado, por meio do Recurso
Especial de e-fls. 399 e ss., contra o acorddao n® 1201-00.231 (de 09/03/2010, e-fls. 388 e ss.),
que, no mérito e por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntario "para afastar a
exigéncia da multa isolada, vencido o conselheiro Marcelo Cuba Netto (Suplente Convocado),
que dava provimento parcial para reduzir o percentual da multa isolada ao patamar de 50%".

Transcreve-se a ementa do acoérdao recorrido:

fls. 411 e ss.

Assunto: Contribuig¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Exercicio: 1999

Ementa: MULTA — CARATER CONFISCATORIO — afastar
sangoes pecunidrias expressamente previstas em diplomas legais
sob o fundamento de seu carater confiscatorw, implicaria
declarar a inconstitucionalidade de lei, o que ndo é da
competéncia de orgdos de "jurisdi¢cdo"” administrativa.

RETROATIVIDADE BENIGNA -o inciso II, art. 44, da Lei
9.430/96, que estabelecia multa isolada de 75% pelo ndo
recolhimento de estimativas, bem como o inciso 131, § 1° do
mesmo artigo que qualificava a sangdo para o patamar de 150%
em razdo do elemento volitivo da infragdo, foram alterados pela
Lei 11.488/07, a qual reduziu o indice da multa isolada, em
ambos os casos, para 50%. Desse modo, deve a autoridade
Jjulgadora, por dever de oficio, aplicar o menor dos percentuais
por for¢a da retroatividade benigna, prevista no art. 1006, inciso
II, do CTN, que determina tal procedimento para os atos ndo
definitivamente julgados.

MULTA ISOLADA — a multa isolada pelo descumprimento do
dever de recolhimentos antecipados deve ser aplicada sobre o
total que deixou de ser recolhido ainda que a apuragdo definitiva
apos o encerramento do exercicio redunde em montante menor.
Pelo principio da absor¢do ou consungdo, contudo, ndo deve ser
aplicada penalidade pela violagdo do dever de antecipar, na
mesma medida em que houver aplica¢do de san¢do sobre o dever
de recolher em definitivo. Esta penalidade absorve aquela até o
montante em que suas bases se identificarem, o que ocorreu
integralmente no presente langamento.

O Recurso Especial ora apreciado foi admitido por meio do Despacho de e-

A Recorrente aponta divergéncia jurisprudencial em relagdo ao acdrdao a

seguir, cuja ementa esta assim redigidas na parte de interesse:

Acoérdao n® 101-94.858:

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO — AC
1998
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MULTA DE OFICIO ISOLADA — FALTA DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA — Cabivel a

aplicacdo de multa de oficio, aplicada isoladamente, na
falta de recolhimento da CSLL com base na estimativa dos
valores devidos, por expressa previsdo legal.

MULTA DE OFICIO — MESMA BASE DE CALCULO —
APLICACAO EM DUPLICIDADE — O langcamento de duas
multas de oficio, sobre a mesma base de calculo, ¢ possivel, visto
tratar-se de duas infracoes a lei tributaria, tendo por
conseqiiéncia a aplicag¢do de duas penalidades distintas.

As alegagdes de mérito da Recorrente, sdo, em sintese, as seguintes:

a) que se ndo ¢ legitima a aplicagdo de mais de uma penalidade em razao do
cometimento da mesma infra¢do tributaria, ndo hd oObice que sejam aplicadas ao mesmo
contribuinte faltante, diante de duas infragdes tributarias, duas penalidades distintas. Nao ha
bis-in-idem como entendeu a Turma recorrida;

b) que no caso dos autos a aplicacdo de multa de oficio, prevista no art. 44, I,
da Lei n°® 9.430/96, resultou de infragcdes as regras de determinagao do lucro real praticadas
pelo sujeito passivo (falta de recolhimento do tributo e/ou declaracdo inexata). Por outro lado, a
denominada multa isolada, fundada no art. 44, II, alinea "b" da Lei n® 9.430/96, foi aplicada em
razdo do descumprimento do modo de pagamento da CSLL sobre base de calculo estimada,
tratando-se de infracdes diferentes;

¢) que a CSLL possui fato gerador complexivo, o que significa dizer que,
apesar da disponibilidade juridica ou econdmica da renda ser adquirida no decorrer de todo ano
calenddrio, o fato gerador do IR apenas considera-se ocorrido no dia 31 de dezembro de cada
ano. Que, apesar disso, foi criada a sistematica do recolhimento antecipado da CSLL, a ocorrer
mensalmente, nos termos previstos no art. 2° da Lei 9.430/96 e seus paragrafos. Essa
sistematica se justifica diante da necessidade que possui a Unido de auferir receitas no decorrer
do ano;

d) que a multa de oficio somente serd devida caso exista imposto a pagar por
ocasido do Ajuste Anual, ao passo que a multa isolada serd devida ainda que, ao final do
periodo, ndo reste imposto a recolher, ja que a infragdo da qual resulta essa multa consiste,
simplesmente, no descumprimento da sistematica de pagamento por estimativa, ndo possuindo
qualquer relagdo com o pagamento em si do imposto;

e) que as multas isolada e de oficio possuem bases de calculo distintas. A
multa de oficio incide sobre o tributo efetivamente devido apurado no momento que ocorre o
Ajuste Anual, enquanto que a multa isolada incide sobre as bases de calculo estimadas;

f) que se ndo ha davida de que a Contribuinte cometeu o ilicito acusado pela
fiscalizacdo, ndo hd que se falar em dispensa da puni¢do, apenas porque ja lhe havia sido
exigida multa em decorréncia de outro ilicito, asseverando que o art. 97 do CTN estatui que
somente a lei pode estabelecer hipotese de dispensa ou reducao de penalidades e que a Camara
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recorrida criou nova hipdtese de dispensa da multa isolada ndo prevista na legislacdo, qual seja
a da concomitancia com a multa de oficio;

g) que ndo existe qualquer limitacdo no sentido de que a multa isolada
somente pode ser aplicada antes da apuracao definitiva dom imposto, ou mesmo de que a multa
isolada somente sera aplicada se houver tributo a pagar. Acrescenta que o atual art. 44, inciso
I, alinea "b", da Lei 9.430/96 nao deixa duvidas quanto a essa questao, mencionando também
o que dispde a instru¢cdo Normativa SRF n° 93, de 1997.

Ao final pede a Recorrente que o presente recurso seja conhecido e provido,
para reformar o acordao recorrido "no ponto em que determinou a exclusdo da multa isolada".

Nao constam nos autos contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Adriana Gomes Régo - Relatora

O recurso ¢ tempestivo, porém, no tocante a admissibilidade, merece ser
reanalisado, haja vista a publicacdo da Simula CARF n° 105, aprovada pela 1* Turma da CSRF
em sessdo de 08/12/2014, portanto, apds a sua interposicao.

E que referida simula assim dispde (sublinhou-se):

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
lancada com fundamento no art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n°
9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa
de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no
ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Cotejando o disposto nos acérdaos paradigmas com o entendimento
sumulado, ¢ possivel se verificar que ambos os paradigmas contrariam o entendimento
sumular, uma vez que adotam a tese da manutencdo de ambas as multas para periodos
anteriores a 2007, cujo fundamento legal para a multa isolada ¢ art. 44 § 1°, inciso IV da Lei n°
9.430, de 1996 .

Por conseguinte, ¢ de se aplicar o art. 67, §12, inciso III, do Anexo II do
RICARF, para nao conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional.

Conclusao
Em face do exposto, voto por NAO CONHECER do Recurso Especial da
Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)
Adriana Gomes Régo
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